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ANEXO VI 
 

TERMO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE  
SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

 
Ref.: Concorrência ___/2024 
 
Eu, (qualificação: nome, nacionalidade, CPF, identidade (número, data e órgão de 
expedição), declaro ter ciência inequívoca da legislação sobre o tratamento da 
informação e me comprometo, sob pena de responsabilização penal, civil e 
administrativa, a:  
 

a. Guardar o sigilo necessário sobre as informações e materiais de acesso 
restrito relativos à Concorrência nº ___/2024, sob pena de responsabilidade 
penal, civil e administrativa;  

b. Tratar as informações identificadas em qualquer tipo de sigilo ou os materiais 
de acesso restrito que me forem fornecidos e preservar o seu sigilo, de acordo 
com a legislação vigente;  

c. Preservar o conteúdo das informações identificadas em qualquer tipo de 
sigilo, ou dos materiais de acesso restrito, sem divulgá-lo a terceiros;  

d. Não praticar quaisquer atos que possam afetar o sigilo ou a integridade das 
informações identificadas em qualquer tipo de sigilo, ou dos materiais de 
acesso restrito;  

e. Não adentrar ou permanecer na sala onde serão realizados os trabalhos de 
análise e julgamento das propostas portando: (i) bolsas; (ii) mochilas; (iii) 
smartphones ou celulares; (iv) tablets; (v) notebooks; (vi) scanners; (vii) 
máquinas fotográficas ou qualquer outro equipamento eletrônico ou 
pertence pessoal que não seja necessário à realização dos trabalhos, devendo 
deixar os pertences pessoais em local externo à sala.  

f. Não copiar ou reproduzir, por qualquer meio ou modo: (i) informações 
identificadas em qualquer tipo de sigilo; (ii) informações relativas aos 
materiais de acesso restrito.  

g. Não deixar a sala privativa onde se realizarão os trabalhos portando qualquer 
documento, material ou rascunhos produzidos e/ou utilizados nas sessões de 
julgamento;  

h. Nunca permanecer ou deixar outro membro da Subcomissão Técnica sozinho 
na sala onde serão realizados os trabalhos de análise e julgamento das 
propostas, devendo sempre permanecer os três membros na citada sala;  

i. Descartar, por meio de fragmentação, quaisquer documentos, materiais ou 
rascunhos produzidos e/ou utilizados, quando não houver mais necessidade 
de reutilização ou de arquivamento dos mesmos no processo físico de 
licitação.  
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j. Durante a realização dos trabalhos, manter os arquivos eletrônicos 
produzidos e/ou utilizados salvos apenas no disco rígido do computador 
disponível na sala onde serão realizados os trabalhos de análise e julgamento 
das propostas;  

k. Ao efetuar a impressão das fichas de avaliações individuais e das planilhas de 
consolidação das notas e pontuações com as respectivas justificativas, além 
de outros documentos que a Subcomissão Técnica achar necessários, checar 
a integridade e completude das informações impressas de acordo com o 
registrado nos arquivos eletrônicos, a fim de evitar a perda de parte ou da 
totalidade desses dados.  

l. Concluídos os trabalhos, acondicionar as fichas de avaliações individuais e as 
planilhas de consolidação das notas e pontuações com as respectivas 
justificativas, além de outros documentos porventura necessários à instrução 
do processo, em envelopes e lacrá-los, colhendo a assinatura de todos os 
membros da Subcomissão Técnica na parte externa do invólucro. 

m. Apagar/deletar, por completo, do disco rígido do computador (inclusive da 
lixeira), os arquivos eletrônicos produzidos e/ou utilizados, inclusive para 
rascunho, nas sessões de julgamento, quando não houver mais necessidade 
de reutilização ou de arquivamento dos mesmos no processo físico de 
licitação.  

n. Salvar em pendrive e acondicioná-las em envelope lacrado os arquivos 
eletrônicos porventura necessários à instrução do processo de licitação, 
colhendo a assinatura de todos os membros da Subcomissão Técnica na parte 
externa do invólucro.  

o. Ao final dos trabalhos da Subcomissão Técnica, solicitar a presença do 
Presidente da Comissão de Licitação à sala privativa para entrega e recepção 
do(s) envelope(s) lacrado(s) contendo os documentos impressos e, se for o 
caso, as mídias físicas ou removíveis.  

 
 
Por estar ciente e de acordo com o presente Termo, o assino. 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 

_________________________________________ 
Membro da Subcomissão Técnica 

(Qualificação e assinatura) 
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